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AGENCIA NACIONAL CE AGUAS 

CONTRATO N2  019/201 6/ANA - QUALIAGUA 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENCIA NACIONAL 
DE AGUAS - ANA E A COMPANHIA DE GESTAO DOS 
RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO CEARA - COGERH, 
OBJETIVANDO A CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO PELO 
ALCANCE DE METAS DE MONITORAMENTO E DIVULGAcAO DE 
DADOS DE QUALIDADE DE AGUA NO ESTADO DO CEARA NO 
AMBITO DO QUALIAGUA. 

CONTRATANTE: 

AGENdA NACIONAL DE AGUAS, CNPJ n2  04.204.444/0001 -08, sediada no Setor 
Policial - SPO, Area 5, Quadra 3, Bioco "M", CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, 
doravante denorninada ANA, neste afo representada par seu Diretor-
Presidente, Vicente Andreu Guillo, brasileiro, casado, bacharel em estatIstica, 
Identidade n2  33.789.737-8, expedida pela SSP/SP, CPF n2  367.057.808-00, 
domiciliado em Brasiiia/DF; 

CONTRATADA: 

COMPANHIA DE GESTAO DOS RECURSOS HIDRICOS DO ESTADO DO CEARA, 
CNPJ n2  74.075.938/0001-07, corn sede no Rua Adualdo Batista, n2  1550, Bairro 
Parque iracema, CEP 60824-140, Fortaleza/CE, doravante denominada 
COGERH, neste ato representada par seu Presidente, JoOo LCicio Farias de 
Oliveira, brasileiro, casado, sociOiogo, identidade n2  90002167340, expedida 
pela SSP/CE, CPF n2  243.797.003-72, residente e domiciliado em Fortaleza/CE; 

tern entre si justo e acordado, a vista dos elementos constanfes no Processo Adrninistrativo ANA 
n2  02501 .000474/2015-21, corn fundarnento na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, art. 538 do 
Código Civil, no Lei n2  9.984, de 17 de julho de 2000, no Lei n2  9.433, de 8 de janeiro de 1997, o 
presente Contrato, firmado em conformidade corn as ciáusuias a seguir indicadas, e 
observadas as disposiçOes contidas no Resoiução ANA n2  1.040, de 21 de julho de 2014, e no 
ResoiuçOo ANA n2  903, de 22 de julho de 2013. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem par objeto a premiação pela ANA a COGERH peio alcance dos 
rnetas pactuadas de monitoramento e divuigação dos dados de qualidade dos águas do 
Estado do Ceará, rnediante a cumprimento do Piano de Mefas constante do Anexo 
conforme diretrizes e disposiçoes do Programa de Estirnulo a DivulgaçOo de Dados de 
Qualidade de Agua - QUALIAGUA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO ANEXO 

integra este Contrato, independenternente de transcriçOo, a Anexo I aqui referido e as dernais 
docurnentos a ele vinculado. 

\/ 
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CLAUSLJLA TERCEIRA - DAS 0BRIGAç0ES 

A ANA ratifica a Resolu(;ão ANA n2  1.040, de 21 de julho de 2014, a Resolu(;ao ANA n2  903, de 
2013, e obriga-se a observar as suas disposicOes, bern como as termos dos demois documentos 
pertinentes 00 QUALIAGUA e as acOes consequentes, estabelecendo-se ainda como 
obrigaçOes dos partes: 

I - do ANA: 

poctuor, em articuloção corn a COGERH, as metas do QUALIAGUA consfantes do Piano 
de Metas; 

elaborar e dar publicidade 00 Manual Operafivo do QUALIAGUA; 

cerfificar direfamente, nos termos e no forma previstos no Manual Operafivo do 
QUALIAGUA o atendimento 00 PIano de Metas (Anexo I); 

transferir a COGERH as parcelas de recursos financeiros de que trafa a Cláusula Quarta 
deste Contrato, mediante depOsito em conto corrente de sua tituloridade, especifica e 
expressamente vinculada a esfe Contrato, denominada Conta QUALIAGUA - Banco: 
001 - Bando do Brash - Agenda n2  0008-6 - Conta Corrente n2  27349-X, quando 
comprovada a regularidade fiscal do COGERH nos termos do legisiacOo em vigor a 
época do transferéncia do recurso e, inclusive, quando for o caso, do cumprimento do 
disposfo no art. 25 do Lel Complemenfar n2  101, de 2000, no prazo de 30 dias; 

prestor ossistência técnica, no que couber, as atividades do QUALIAGUA; 

dar publicidade as a(;öes desenvolvidas no âmbito do QUALIAGUA; 

realizar avaliaçOes periOdicas do opera(;ao do RNQA junto o COGERH; e 

dar publicidade, por rneio de publica(;ão no imprenso oficial, do extrafo desfe Contrato 
e de suas alteraçoes, corn base nos normas em vigor. 

Ii- do COGERH: 

pactuor, em arficulacão corn a ANA as metas do QUALIAGUA consfantes do Piano de 
Metas, bern como solicitor a ANA evenfuais revisöes do mesmo; 

responsabilizar-se pelo orgonizacöo e mobilizacOo dos recursos humanos e materhais 
necessários a viabiliza(;Oo dos oçoes para alcance dos metas do QUALIAGUA; 

cumprir as metas de monitoramento e estruturontes acordadas no Piano de Metas; 

requerer a ANA o transferêncio semestral dos recursos finonceiros o que tiver direifo, 
rnediante comunicação oficial, remetendo a ANA as documentos e informacoes 
necessários a certifica(;oo dos metas e verificaçOo do cumprimento dos obrigaçoes 
controtuais; 

permitir a ANA, pronto e corretomenfe, sem qualquer resfriçOo de sigiio, segredo ou 
privocidade, o acompanhamento dos campanhas de rnonitorarnento necessárias a 
cornprovaçao do cumprimento dos condi(;Oes pocfuodas; 

utilizar laborafório prOprio ou terceirizado segundo requisitos do Manual Operafivo do 
QUALIAGUA para reolizaçao dos análises dos parametros de qualidade de águo 
dispostos no Anexo I; 

inforrnar a ANA, fempestivomente, o andamenfo dos o(;öes em curso no Estodo e 
quaisquer fatos supervenientes que possarn cornprometer o alconce dos resuitodos 
alrnejados 00 longo do cronogroma previsfo no Piano de Metas do QUALIAGUA; 

dar publicidade as acOes desenvoividas no Ombito do QUALIAGUA; 

monter, durante a vigência deste Contrato, LOGOMARCA o ser fornecido pelo ANA, 
afixado em todos os veiculos utiiizados nos campan has e compo; 

f',.\, 
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aplicar os recursos finonceiros do QUALIAGUA exciusivamente em ocOes de 
monitoramento, divulgaçöo e avalio(;oo do quolidade dos dguas; 

prestar ao Governo do Estado todas inforrna(;öes necessárias ao acompanharnento do 
cumprirnento dos Mefas pactuadas e a supervisOo do adrninisfra(;Oo e aplicacão dos 
recursos depositados no Conta, por melo de seus Orgãos de controle inferno e externo, 
quando solicitado; 

I) responsabilizar-se pela veracidade dos dados divulgados e fornecer, sempre que 
solicifodo pela ANA, os laudos de IaboratOrio corn assinatura do profissional responsável 
pela realizacOo dos análises; 

encaminhar 00 Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH) o Piano de Metos do 
QUALIAGUA para conhecirnenfo; e 

encaminhar 00 CERH reiotório anual dos afividades no Ombito do QUALIAGUA e 
sit uaçOo do atingirnento dos metas; 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros aportados pela ANA para a consecuçöo do objet o deste 
Contrato é de R$ 3.036.000,00 (trés milhOes e frinfa e seis mil reals) referente 00 cumprimento 
integral do Piano de Mefas, conforrne a Tabelas 1 apresenfada a seguir: 

Tabela I - Cronograrna financeiro - COGERH 

Penodosdt Cilcroç8o 

	

Ponlos cIt 	 12 curses 	 12 moses 	 12 moses 	 12 meses 	 12 moses 

Monilocameoto I 

	

COGERII 	I' secccectre 	2' semestre 	3' secneslce 	4' semesI, 	8' senwstc 	6' scnwslre 	7' secneslcO 	0' 0ccccestc 	9' semester 	10' semester 

	

2' 	I' 	2' 	I' 	2' 	I' 	2' 	I' 	2' 	I' 	2' 	I' 	2' 	I' 	2' 	I' 	2' 	I' 	2' 

	

,moo0o ,.00n1 	 ,m,,ia 	nI,. mpmh ,,nOa n..,h 	nr.oau, u.uarth. ,,q.uth. .upoo .n.p.,th. 	 r.nca mp,o'a nmo .mp,n6 ,..np.r6. ,.u.poth 

PonlosQoaIitoIivo 130 138 138 130 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 13.8 138 

l'onlosQoalc. 	
0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 	0 

	

Qccanhclotcvo 	 - - - 
 

- 
'totaldePootosde 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 

Monilorstnceoto 

Valoces ScmesIraisfRS 3.600.00 RS 303.600,00 RS 303.600,00 RS 303.600,00 RS 303.600,00 RS 303.600,00 RS 303.600,00 RS 303.600,00 KS 303.600,00 RS 303.600,00 

	

Valor Focal 	I 	 RS 3.036.000,110 

Parágrafo primeiro. 0 valor unitário do prerniaçOo é de R$ 1.100,00 (urn rnil e cern reals) por 
ponto monitorado e divulgado, válido para todo o perlodo do Contrato. 

Parágrafo segundo. 0 valor do contrato para o exercIclo de 2016 é de R$ 455.400,00 
(quatrocentos e cinquenfa e cinco mil e quatrocentos reals). 

Porágrafo terceiro. As despesas corn a execuçOo deste Contrato para 0 exercIclo de 2016, 
correrão a conta de créditos orçamentários consignados no Lel n2  13.255, de 14 de joneiro de 
2016, a cargo do ANA, conforrne a seguir: 

Funcional Prograrnático: 18.544.2084.20W1.0001; 
Fonte: 0134.044.302 
Naturezo do Despeso: 3.3.30.41 
URG: 443014-SGH 
Noto de Empenho n2  2016NE000203, de 26 de obril de 2016, no valor de R$ 455.400,00 
(quatrocentos e cinquento e cinco rnil e quatrocentos reals). 

Parágrofo quorfo. Os créditos orçarnentários e a indicoção dos respectivas notos de ernpenho 
nos exercIcios finonceiros seguintes serão indicodos por op tilornento especIfico. 
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Porágrafo quinto. 0 contrato poderá ser rescindido automaticamente, sob condicOo resolufiva, 
caso não haja a inclusão do disponibilidade orçomenfário e financeira paro amparar as 
despesas, nos exercIcios de 2017 a 2019, quando do aprovaçOo do Iei orçamentário do 
respectivo ono. 

Porágrofo sexto, A rescisOo oufomáfico respeitorá o prozo mInimo de urn mês, tempo 
necessário poro a desmobilização do execução dos serviços, como fim de apuração dos 
despesos a serern reembolsadas, se for o caso, de ocordo corn o execuçOo dos oçOes 
previstos no cronograma infegranle do Controfo. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO QUALIAGUA 

As metas do QUALIAGUA estOo divididas em dois tipos: 

metas de monitoramento e divulgação: metas de operoçOo do RNQA, corn critérios 
minimos de nümero de pontos, nUmero de porâmetros e nümero de ponfos corn 
mediçOo de vozöo simulfâneo; e 

mefas estrufurantes: metas mInirnos de frequéncio de omostragem, copocitaçOo de 
técnicos responsáveis pelas atividades de monitoromento e ovoliaçao do quolidade 
dos óguas e meihorarnentos nos afividodes de loborotório. 

Porágrafo prirneiro. 0 conjunto de metas o serem cumpridas no horizonte de 05 (cinco) cmos, 
poctuodos corn o COGERH constitui o F'lano de Metos e está detalhado no Anexo I. 

Parágrofo segundo. As metas do QUALIAGUA poderOo ser readequodos duranfe a vigêncio 
desle Controto medianle fermo oditivo. 

CLAUSULA SEXTA - DA cERTIFIcAcAO DAS METAS 

0 processo de cerfificaçao dos metas se dora do seguinte forrna: 

as metas de monitoromenfo e divulgaçao serão ovoliadas semestralmente, o contor do 
data de ossinoturo do Controto. A COGERH enviorá a ANA por rneio de cornunicacäo 
formal urn CD contendo Os dados de monitoramento tanfo dos pontos do RNQA 
quanta do rede estadual, referente as campanhas realizados no semesfre anferior; 

as metas esfrufurontes serOo avaliadas a coda 12 rneses a parlir do data de assinatura 
do Contra to; e 

Ill. 	as indicadores fisicos do alcance dos metas serOo estabelecidos no Manual Operativo 
do QUALIAGUA. 

Parágrafo prirneiro. 0 nao atingimento dos metas de rnonitoramento e divulgaçdo resulta no 
não pagamento do Prérnio. 

Parágrafo segundo. 0 descumprirnento parciol dos metas de Monitoramento e DivuIgaçio 
poderá ser aceito pela ANA desde que justificado, lirnitado a urna inexecução de 10% dos 
pontos e/ou do nUmero de porârnetros, e nao acarretará desconto no valor do prerniaçOo. 0 
não atingimento dos metas rnInimas de Monitoramento e Divulgaçao, segundo resolução ANA 
n2  1.040/2014, result a no não pagarnento do premiaçöo. 

Porágrafo terceiro. A ANA poderá, a seu exclusivo critério, aceitar readequaçOes de metas de 
Monitoramento e Divulgaçao, desde que decorrente de fato superveniente ou força rnaior, 
corno eventos hidrolOgicos criticos, e devidamente justificado e comunicado a ANA. Nesse 
caso, o valor do prerniação será proporcional OOS pontos rnonitorados e divulgados, mesmo 
que a execução estejo obaixo dos metas rnInirnas definidas no Resoluçoo ANA n2  1040/2014. 

/ 	
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Parágrafo quarto. 0 nOo atingimento, seguido ou alternado, dos metas estruturantes resultará 
em penalidades e descontos no valor total do premiaçOo a ser paga, conforme descrito a 
seguir: 

no primeira ocorrência de nOo cumprimento de qualquer uma dos metas estruturantes 
acordadas, será aplicada urna adverténcia por porte do ANA; 

no segundo ocorrêncio, haverá desconto de 30 % (trinto por cento) no valor do 
premioçOo referente 00 semestre anterior paro coda tipo de meto nOo cumprido; e 

Ill, 	no terceira ocorrência, a premiaçOo referente 00 semestre anterior nOo será pago. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO DAS PARCELAS 

A liberaçOo do pogomento pelo cumprimento dos metas poctuodos será efetuoda a COGERH 
em parcelos semestrois e sucessivas que seröo pagas conforme as condicOes previstas no 
Manual Operotivo do QUALIAGUA. 

Porógrofo prirneiro. 0 pogamento dos parcelos a que se refere esta Cláusula seró efetuado 
pelo ANA por meio de Depósito Bancário em conta especIfica do COGERH, nos termos, prozos 
e valores estobelecidos neste Contrato. 

Porágrofo segundo. 0 valor do premiação será colculodo conforme o formula: 

VALOR DA PREMIAcAO= [(NMi + NM2) x Vu] - [(NQ + NQ2) x Vu] 

Onde: 
NMi = NCimero de pontos monitorados de ocordo corn Piano de Metas no primeiro visita 
NM2 = Niimero de pontos monitorados de ocordo corn Piano de Metas no segundo visita 
NQi = NUrnero de pontos em que a meta de rnediçOo de vazão nöo fol afingido no primeiro 
visita 
NQ2 = Nümero de pontos em que a mefa de mediçöo de vazao ndo foi atingida no segunda 
visita 
Vu = Volor unitário por ponto 

Parágrofo terceiro. A liberoçao do pagamenfo ficará condicionada ô comprovoçOo de 
regularidade fiscal do COGERH, nos fermos do legislaçOo em vigor a époco do ordem 
bancária e, inclusive, quondo for o caso, do cumprimento do disposto no art. 25 do Lei 
Complemenfarn2  101, de 2000. 

Parágrato quorto. Enconfrondo-se a COGERH inadimplenfe no data do consulfo, poderá ser 
concedido, a critério do ANA, prozo pora que a mesma regulorize a sua situaçOo, sob pena 
de, não o fazendo, ter a parcelo suspensa. 

CLAUS ULA OITAVA - DAS AVALIAç0Es PERIODICAS 

As atividades previsfos pora o cumprimento do Piano de Metas serão possiveis de ovaliaçöo 
pelo ANA, visando gorantir a qualidade dos dodos gerados no ârnbito do QUALIAGUA. 

Parágrofo primeiro. A metodologia dos avalioçôes periOdicas estarO estabelecido no Manual 
Operotivo do QUALIAGUA. 

Parágrafo segundo. Em coso de comprovaçOo de fraude nos dados divulgodos a ANA poderá 
rescindir uniiateralmente 0 Contrato. 
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CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Esfe Contrato terá vigéncia de 60 (sessenta) meses, iniciando-se na data de publicaçOo do 
respectivo extrato no Diário Oficial do União. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAcA0 

A alteraçöo de cláusulas e condiçOes deste Contrato poderá ser realizada de comum acordo 
enfre as portes, medionte termo aditivo. 

Parágrafo primeiro. As partes poderão solicitor aditivo corn ontecedéncia minima de 30 (trinta) 
dios, junta ndo as just if icotivas e comprovantes requeridos em coda coso. 

Parágrafo segundo. E vedado a olteraçio do objeto deste Contrato ou qualquer alteração 
que não afenda aos objet ivos ou as normas do QUALIAGUA. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REGISTROS DE OCORRNCIAS 

As comunicocöes de fatos ou ocorrêncios relafivas 00 presente Contrato serão consideradas 
coma regularmente feitas se entregues por correspondéncia ou, correio eletrOnico, nos 
endereços informodos no preãmbulo deste Contrato ou em outro ontecipodamente informado 
a porte contrária, provando-se a comunicoçao com os respectivos comprovantes de 
recebimento. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO 

O presenfe Contrato poderá ser rescindido nas hipófeses previstas no art. 78 do Lei n2  8.666, de 
1993. 

Parágrafo primeiro. Os casos de rescisão confratual serão formalmenfe motivodos, 
assegurando-se a COGERH o direito 6 prévia e ampla defesa. 

Paragrafo segundo. 0 termo de rescisöo, sempre que possIvel, será precedido: 

I - bolonço dos eventos contratuois já cumpridos ou porciolmente cumpridos; e 

II - relacao dos pogomenfos já efetuados e ainda devidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

A COGERH deve opresentor, no oportunidode desfo contratoçOo, as documentos 
cornprobatórios de sua regularidade fiscal. 

Parágrafo Unico. A ANA verificorá a reguloridode fiscal do COGERH antes de coda 
transferêncio de recursos. Encontrondo-se a COGERH inodimplente no data do consulta, 
poderá ser concedido, a critério do ANA, prozo para que a mesmo regularize a suo situoção, 
sob peno de, não 0 fozendo, ter a porcelo suspenso. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DECLARAçOEs FINAlS 

Na formo dos Cláusulos Primeira e Terceira, as porticipes, porticularmente a COGERH, rotifico 
suo perfeita compreensão de que: 

- o objeto deste Contrato é a aporfe de recursos finonceiros pelo alconce dos metos 
pactuados em conformidade corn a cumprimento do Anexo I; 

6 



,? Q 

Pelo CONTRATADA 

4ANA 
AGNCIA NACIONIAL DE AGUAS 

CONTRATO N9  019/201 6/ANA - QUALAGUA 

II - Os recursos necessários a reoUzaçOo dos componhos de monitoramento são de exciusiva 
responsabilidade do COGERH, não lhe sendo devido, por parte do ANA, qualquer recurso 
finonceiro, o fItulo de reposse, pogamerito, indenizaçao, ressarcimento ou sob qualquer outro 
forma, sovo quondo do reolizoçOo dos campanhas de monitorarnento resultar no divulgoçao 
de dodos de qualidode de água, em conformidode corn o Piano de Metos, respeitado o lirnife 
de valor a que se ref ere a Cláusula Quarta deste Confrato e o Anexo I. 

Porágrofo ünico. E vedodo a COGERH caucionar ou utilizor este Termo de Contrato poro 
qualquer operoção financeiro. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 

Pora dirirnir eventuais confiifos decorrentes desfe Controto e que não possarn ser resolvidos 
odministrotivornenfe, fico estobelecido o Foro do Justica Federol, Secão Judiciária do Distrito 
Federoi. 

[ste Controto foi tronscrito, rnediante extroto, no Livro Especiol de Contrafos do ANA n° 15, nos 
termos do art. 60 do Lei n2  8.666, de 1993, e extroidas as cópios necessários a sua execução. 

BrosIlio, LI deabrilde 2016. 
/ 

/ 

Pelo CONTRATANTE: 
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ANEXO I 

1) METAS DE MONITORAMENTO E DIvULGAçA0 

Periodos de Certlficarão  
Grupo I 10 20 30  40 50  60 70  80  9° 100  

NUmero de 138 138 138 138 138 138 138 138 138 138 
Pontos RNQA  
Parãmetros 13 13 16 16 18 18 18 18 18 18 
Medi(;ao de 

vazoO 
simultãnea 
(Nmero de 

pont Os) * 

a) Lista de parOmetros: 

Categoria Porãmetro 

Conduflvidade Eléfrica (pS/cm) 

Temperatura do Aguo e (°C) 
Temperoturo do Ar (°C) 

Turbidez (UNT) 

FIsico-qulmico 
Oxigênio dissolvido (mg/L de 02) 

pH 

Sólidos totals dissolvidos (mg/L) 

Demonda Bioqulmico de Oxigênio (DBO 5d, 20°C, mg/L de 02) 

Microbiológico Escherichia coli (UFC/100 mL) 

Biolágico 
Fitoplôncton - quontitativo (nQ  de cél/mL) 
Fitoplôncton - quanlitativo 

Fósforo: 

Nutrientes 
Fósforo Totol (mg/L de P) 

Nit rogenio: 
Nitrogénlo Total (mg/L de N) 
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b) Lista de Pontos 
Código 000rdenadas (SAD69) MedicOo 

de 
Vazão 

Institul . 
Responsavel 

Perlodo de 
inIcio 

certificacöo RNQA Estadual Latitude Longitude 

CE-7228-1-1 MUQ-01 -6,625278 -39,479722  COGERH/CE 1 
CE-7228-1-3 BAy-al -4,415556 -40,910833  COGERH/CE 1 
CE-7228-IE-2 REA-Ol -4,611 111 -41,1 10833  COGERH/CE  1 
CE-7229-1-10 BBA-01 -5,029722 -41,083056  COGERH/CE 1 
CE-7229-1-1 1 CRN-02 -5,287778 -40,666944  COGERH/CE 1 
CE-7229-I-13 CUP-Ol -5,392778 -40,299722  COGERH/CE  1 
CE-7229-1-14 CRO-02 -4,817222 -40,357778  COGERH/CE 1 
CE-7229-I-3 FLC-01 -5,569444 -40,674722  COGERH/CE 1 
CE-7229-I-5 COL-Ol -5,839167 -40,714444  COGERH/CE 1 
CE-7229-1-8 SJ3-01 -4,898611 -40,770278  COGERH/CE 1 
CE-7229-I-9 SUC-Ol -4,954722 -40.524167  COGERH/CE 1 

CE-7314-IE-1 ITA-Ol -3,153611 -41,164444  COGERH/CE 1 

CE-7315-E-2 DIA-Ol -3,598333 -40,864722  COGERH/CE 
CE-7316-E-6 1R3-01 -3,730833 -40,681667  COGERH/CE 1 
CE-7316-E-7 VZV-01 -3,503333 -40,614722  COGERH/CE 1 
CE-7316-I-1 GAN-Ol -3,170278 -40,863056  COGERH/CE 1 
CE-7316-I-3 ANG-Ol -3,636111 -40,821389  COGERH/CE 1 
CE-7318-E-3 MRT-01 -3,236944 -40,613611  COGERH/CE 1 
CE-7318-1-1 PRE-Ol -3,320833 -40,554444  COGERH/CE 
CE-7318-I-2 DOC-Ol -3,002778 -40,572500  COGERH/CE 1 
CE-7319-1-1 TUC-Ol -3,183056 -40,448889  COGERH/CE 1 
CE-7321-E-6 FOR-al -3,803611 -40,253056  COGERH/CE 1 
CE-7321-E-7 ACM-06 -3,504 167 -40,286111  COGERH/CE 1 
CE-7321-R-4 SOB-Ol -3,657500 -40,366389  COGERH/CE 1 
CE-7322-I-1 AYS-01 -3,780833 -40,506389  COGERH/CE 
CE-7324-I-1 RSE-01 -3,909167 -40,379722  COGERH/CE 1 
CE-7324-I-3 EDQ-01 -4,217778 -40,066667  COGERH/CE 1 
CE-7326-I-1 CMN-01 -4,662778 -40,200278  COGERH/CE 
CE-7326-I-2 FAS-Ol -4 .767778 -40,583889  COGERH/CE 1 
CE-7327-E-3 ARA-Ol -4,216111 -40,44 1944  COGERH/CE 1 
CE-7327-I-1 JEP-01 -4,144167 -40,430000  COGERH/CE 1 
CE-7328-E-2 D12-01 -4,345000 -40,562222  COGERH/CE 
CE-7328-I-1 TAQ-01 -4,241944 -40,490556  COGERH/CE 

CE-7329-ER-5 SAV-0 1 -4,922121 -40,131 723  COGERH/CE 1 
CE-7329-I-4 ARR-02 -4,248056 -40,4386 1 1  COGERH/CE 1 
CE-7331-I-1 JAT-Ol -3,024722 -39,870556  COGERH/CE 1 
CE-7331-R-2 FIG-al -3,137845 -39,886814  COGERH/CE 1 
CE-7332-E-5 SAA-01 -3,882778 -40,013333  COGERH/CE 1 
CE-7332-E-6 SPT-01 -3,572500 -39,974167  COGERH/CE 1 
CE-7332-I-1 BON-Ol -3,364167 -39,833889  COGERH/CE 1 
CE-7332-I-3 PAT-Ol -3,755278 -40,039722  COGERH/CE 1 
CE-7332-I-4 NOF-Ol -3,284444 -39,652778  COGERH/CE 1 
CE-7333-E-4 MUN-08 -3,640556 -39,516944  COGERH/CE 1 
CE-7333-I-1 JB1-10 -3,304167 -39,510000  COGERH/CE 1 
CE-7333-1-3 Pçv-01 -3,440000 -39,631389  COGERH/CE 1 

CE-7334-E-15 FRI-Ol -3,690833 -39,2986 1 1  COGERH/CE 1 
CE-7334-E-16 PET-Ol -3,801667 -39,258333  COGERH/CE 1 
CE-7334-E-17 CAX-Ol -3,746944 -39,358889  COGERH/CE 1 
CE-7334-E-18 TEJ-01 -3,976389 -39,507500  COGERH/CE 1 
CE-7334-I-1 DES-al -4,059722 -39,115556  COGERH/CE 1 

CE-7334-I-1 1 GNS-01 -4,0986 1 1 -39,478333  COGERH/CE 1 
CE-7334-I-6 UMA-Ol -4,100833 -39,233889  COGERH/CE 1 
CE-7334-I-8 SAD-al -4,220556 -39,2836 1 1  COGERH/CE 
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CE-7335-E-10 ACA-09 -4,193056 -38,799167  COGERH/CE 1 

CE-7335-E-7 GAM-Ol -3,761944 -38,684444  COGERH/CE 

CE-7335-E-9 AMA-Ol -4,013333 -38,883889  COGERH/CE 1 

CE-7335-I-1 1 PCT-18 -4,043333 -38,538333  COGERH/CE 1 

CE-7335-I-4 GAV-05 -3,906944 -38,556944  COGERH/CE 1 

CE-7336-E-8 PMS-02 -4,843056 -39,145556  COGERH/CE 1 

CE-7336-I-1 ARC-b -4,402500 -38,699167  COGERH/CE 1 

CE-7336-1-2 PAC-06 -4,222500 -38,387222  COGERH/CE 1 

CE-7336-1-3 TJQ-01 -4,317500 -38,893889  COGERH/CE 1 

CE-7336-I-4 MAL-02 -4,107222 -38,301667  COGERH/CE 1 

CE-7336-I-7 CAS-05 -4,565000 -38,949444  COGERH/CE 1 

CE-7338-1-1 MIS-Ol -4,657778 -38,943333  COGERH/CE 1 

CE-7338-I-2 MAC-Ol -4,798611 -38,7 19722  COGERH/CE 1 

CE-7338-I-4 SMI-Ol -4,500556 -38,360833  COGERH/CE 1 

CE-7342-E-4 SAR-Ol -4,853889 -38,166111  COGERH/CE 1 

CE-7342-I-1 JLU-01 -4,741407 -37,961493  COGERH/CE 1 

CE-7342-I-3 F02-01 -4,793889 -37,757778  COGERH/CE 1 

CE-7344-E-27 PcB-01 -5,383333 -38,461667  COGERH/CE 1 

CE-7344-E-28 BAN-Ol -5,330556 -38,925278  COGERH/CE 1 

CE-7344-E-29 QUI-05 -5,198056 -39,312222  COGERH/CE 1 

CE-7344-E-30 PTLJ-01 -5,580833 -39,403056  COGERH/CE 1 

CE-7344-E-31 PEB-1 1 -5,146944 -38,879167  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-1 1 CIP-lO -5,257500 -38,682500  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-13 SJ2-01 -5,837778 -39,478333  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-14 QUA-01 -5,201389 -39,292222  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-15 RIA-bO -5,045556 -39,688333  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-2 SIN-14 -5,389167 -38,942778  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-20 PRB-01 -4,981944 -39,354167  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-21 MNT-01 -4,808056 -40,012500  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-22 FOG-Ol -5,165556 -39,490556  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-23 JAT-Ol -5,606 1 11 -39,237222  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-24 MAR-01 -5,354444 -38,966944  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-25 ITP-01 -5,391111 -39,217778  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-3 BAT-Ol -5,289 167 -38,851111  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-5 VIE-02 -5,159167 -39,727778  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-6 PES-Ol -5,121944 -38,446389  COGERH/CE 1 

CE-7344-I-7 TR2-01 -5,502500 -39,739 167  COGERH/CE 1 

CE-7344-IE-10 CED-Ol -4,976944 -39,063889  COGERH/CE 1 

CE-7344-IE-18 SRD-01 -5,728333 -39,648889  COGERH/CE 1 

CE-7345-E-17 CAU-01 -5,083889 -37,998333  COGERH/CE 1 

CE-7345-E-18 EMA-Ol -5,779167 -38,347778  COGERH/CE 1 

CE-7345-E-19 RIS-Ol -5,693056 -38,951944  COGERH/CE 1 

CE-7345-E-20 JOT-Ol -5,949444 -38,831944  COGERH/CE 

CE-7345-E-21 JEN-Ol -5,811667 -39,247222  COGERH/CE 
CE-7345-I- 1 CTN-20 -5,491 667 -38,454167  COGERH/CE 
CE-7345-I-10 CAT-02 -5,557222 -38,533889  COGERH/CE 
CE-7345-I-15 PEN-Ol -5,899722 -38,633056  COGERH/CE 1 

CE-7345-I-4 ITP-01 -5,491944 -38,273889  COGERH/CE 1 

CE-7345-1-8 POT-02 -5,717222 -38,1 63333  COGERH/CE 1 

CE-7345-R-16 MAD-Ol -6,187778 -38,552222  COGERH/CE 1 

CE-7346-E-16 ADB-01 -6,283969 -38,794422  COGERH/CE  1 

CE-7346-E-17 LMC-01 -6,401111 -38,957222  COGERH/CE 
CE-7346-E-18 MAB-Ol -7,105833 -39,329444  COGERH/CE 1 

CE-7346-E-19 QXB-01 -7,502500 -38,746389  COGERH/CE 1 
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CE-7346-E-20 CAC-Ol -6,993889 -39,015556  COGERH/CE 1 

CE-7346-1-1 PRA-Ol -7,1 10000 -38,684167  COGERH/CE 1 
CE-7346-1-10 ROS-Ol -6,888889 -39,080278  COGERH/CE 
CE-7346-1-3 JER-Ol -7,222222 -39,143889  COGERH/CE 1 
CE-7346-1-4 TAT-Ol -6,415000 -39,090556  COGERH/CE 1 

CE-7346-I-7 ATA-Ol -7,643056 -38,893333  COGERH/CE 1 
CE-7346-1-9 UBA-02 -6,590000 -39,242500  COGERH/CE 1 
CE-7347-E-7 ORO-12 -6,236944 -38,927222  COGERH/CE 1 
CE-7347-E-8 TRU-09 -6,326 1 1 1 -39,469722  COGERH/CE 1 
CE-7347-1-2 MAM-Ol -6,260833 -39,1 12778  COGERH/CE 1 
CE-7347-1-3 FAE-01 -6,159722 -39,219167  COGERH/CE 
CE-7347-1-5 FAC-Ol -6,262222 -38,961667  COGERH/CE 1 
CE-7348-1-1 THO-Ol -7,091667 -39,486389  COGERH/CE 1 
CE-7348-1-2 SD2-01 -7,028889 -39,283333  COGERH/CE 1 
CE-7348-1-5 VAL-Ol -6,968333 -39,728056  COGERH/CE 1 
CE-7348-1-8 CAN-02 -6,955278 -39,940000  COGERH/CE 1 
CE-7348-1-9 OLH-01 -6,790278 -39,375278  COGERH/CE 

CE-7348-R-10 PPE-01 -7,081667 -40,084167  COGERH/CE 
CE-7349-E-21 ARN-02 -6,258056 -40,236389  COGERH/CE 1 
CE-7349-E-22 FAV-01 -5,957778 -40,117778  COGERH/CE 1 
CE-7349-E-23 TRC-01 -5,915000 -40,415556  COGERH/CE 1 
CE-7349-E-24 VZB-01 -5,778611 -40,221389  COGERH/CE 1 
CE-7349-1-12 BEN-Ol -6,596944 -40,143056  COGERH/CE 1 
CE-7349-I-14 JB2-01 -5,4 1861 1 -40,479722  COGERH/CE 1 
CE-7349-I-15 QUI-Ol -6,072222 -39,465833  COGERH/CE 1 
CE-7349-I-17 RVC-02 -6,274444 -39,927500  COGERH/CE 1 
CE-7349-I-18 PAR-Ol -6,201667 -40,712222  COGERH/CE 1 
CE-7349-I-19 PcP-oi -6,984722 -40,356667  COGERH/CE 1 
CE-7349-I-3 GOM-Ol -6,646 1 11  COGERH/CE 1 
CE-7349-I-9 CNF-05 -6,520556 

-39,~961667 
-39,6386 1 1  COGERH/CE 1 

PICE-7312-ER-1 CRV-01 -3,078611 -41,255000  COGERH/CE 1 
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II) METAS ESTRUTURANTES 

periodo •- 30  perfodo de 40  perfodo. ,- 50 .- 	.., •- 

Minimo de 
Minimo de 70% 

_ estruturante 

Minirn o de 50% 60% dos dos pontos 
 

Minimo de 80% Minimo de 90% 
dos pontos pontos 

estabelecidos  
dos pontos dos pontos 

Meta 
estabelecidos no estabelecidos 

no Piano de 
estabelecidos no sIabelecidos no 

Piano de Metas no Piano de Metas em Piano de Metas Piano de Metas 
em frequêncio Metas em frequência em frequencia em frequencio 

PadronizacOo trimestral frequência rimestral 
 

trimestral trimestral trimestral 

Dados Dados Dados Dados Dados 

Indicador divulgados divulgados divulgados divulgados divulgados 

FIsico 
através do através do através do airavés do através do 

banco de dodos bonco de bonco de bonco de dodosbonco de dados 
Hidro dados Hidro dados Hidro Hidro Hidro 

Participocão de Part icipaçöo
de técnicos Participacao de ParficipacOo de Participacao de 

técnicos em técnicos em técnicos em técnicos em 
cursos relativos a em cursos 

relativos a QA 
cursos relativos cursos relativos a cursos relativos a 

Meta QA somando 40 somando 40 a QA somando QA somando 40 QA somando 40 
horas no an 

horas no ano 
40 horas no ano horas no ano horas no ano 

(minimo de 2 
técnicos 

(minimo de 2 (minimo de 2 (minimo de 2 (minimo de 2 

técnicos 
técnicos técnicos técnicos 

Capacitacao capacitados). capacitados). capacitados). capacitados). capacitados). 

Diplomas 
Diplomas e/ou e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou Diplomas e/ou 

Indicador certificados de certificados certificados de certificados de certificados de 
Fisico participacao nos de participaçao participacao nosparlicipacao nos 

cursos participacao nos cursos cursos cursos 
nos cursos 

Estabelecimento Estabelecimento Estabelecimento Estabelecimento Estabelecimento 
de de de de de 

Procedimentos Procedimentos Procedimentos Procedimentos Procedimentos 
Operacionais Operacionais Operacionais Operacionais Operacionais 

Padrão (POPs) Padrão (POPs( Padrão (POPs) PadrOo (POPs( PadrOo (POPs) 
para no minimo para no minimo 5 para no minimo para no minimo para no minimo 

Meta 5 parametros. porômetros. 5 parometros. 5 porémetros. 5 parâmetros. 

Participação em Participoçao em Porticipoção Porticipacão em Participacao em 
exercicio de exercicio de em exercicio de exercIcio de exercicio de 

Laboratórios intercalibracã a intercalibraca a intercalibraça a intercalibraca a intercalibraca a 
corn minimo de corn minimo de 5 corn minimo de corn minimo de com minimo de 
5 parãmetros. parömefras.. 5 parãmefros. 5 parâmetros. 5 parametros. 

Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP Envio do POP 

Indicador  
Resultado do Resultado do Resultado do Resultado do Resuttado do FIsico 
exercIcio de exercicio de exercicio de exercicio de exercicio,  de 

intercalibracâo intercalibracao intercalibraçôo intercalibraçao intercalibracao 

Para a meta de capacifacão serão aceitos todos O5 cursos relacionados a atividades correlatas a RNQA 
(qualidade de água, medi(;ao de vazão, estafIstica, geoprocessamento, etc). A carga horária a ser 
comprovada será de 40 horas anuais sendo estas distribuldas por, no mInimo, dois técnicos. 

Para a met a de iaboratôrio, a iaboratôrio responsável pelas análises participará dos exercicios de 
infercalibracâo laboratorial promovidos pela ANA ao longo dos cinco anos do Contrato QUALIAGUA. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL
EM FLORIANÓPOLIS

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CASCAVEL

EXTRATO DE CONTRATO No- 7/2016 - UASG 510699

Processo: 35187000503201602. PREGÃO SRP Nº 3/2016. Contra-
tante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 08543707000156. Contratado : RIQUEL COMERCIAL
E DISTRIBUIDORA -DE MANUFATURADOS LTDA. Objeto:
Aquisição de 20 caixas de caneta esferográfica azul, contendo 50
unidades cada, para atender demanda da Gerência Executiva do INSS
emCascavel e agências vinculadas. Fundamento Legal: Lei
10.520/2002, Lei 8.078/1990, Lei 123/2006, Dec 4.450/2005, Dec
7892/2013, subsidiárias à Lei 8.666/1993 . Vigência: 17/05/2016 a
16/05/2017. Valor Total: R$660,00. Fonte: 118033908 -
2016NE800121. Data de Assinatura: 17/05/2016.

(SICON - 30/05/2016) 512006-57202-2016NE800040

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CHAPECÓ

EXTRATO DE CONTRATO No- 14/2016

PROCESSO N°: 36796.000500/2013-11. MODALIDADE: Dispensa de
licitação. LOCADOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL através de sua Gerência Executiva em Chapecó/SC - CNPJ nº
29.979.036/0332-35. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAÇABA/SC -
CNPJ nº 82.939.380/0001-99. OBJETO: Locação de imóvel, com área
de 1.103,00 m², destinado à prestação de serviço municipal de saúde,
pelo prazo de 6 (seis) meses. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 18 da
Lei nº 7.787/89, Lei 9.702/98, artigos 565 a 578 do Código Civil. VA-
LOR MENSAL: R$ 12.466,67. VALOR TOTAL: R$ 74.800,02. DATA
DE ASSINATURA: 23/03/2016. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 01/04/2016.

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM LONDRINA
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO No- 7/2016 - UASG 510686

Processo: 35194000178201508. DISPENSA Nº 8/2015. Contratante:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contra-
tado: 03541088003162. Contratado : SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM -COMERCIAL. Objeto: Contratação de cursos de
educação profissional para os segurados inscritos em programa de
reabilitação profissional na Gerência Executiva do INSS em Lon-
drina. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 28/10/2015 a
28/10/2016. Valor Total: R$12.500,00. Fonte: 151000000 -
2016NE800117. Data de Assinatura: 28/10/2015.

(SICON - 30/05/2016) 512006-57202-2016NE800040

EXTRATO DE CONTRATO No- 8/2016 - UASG 510686

Processo: 35194000178201508. DISPENSA Nº 8/2015. Contratante:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contra-
tado: 03541088002271. Contratado : SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM -COMERCIAL. Objeto: Contratação de cursos de
educação profissional para os segurados inscritos em programa de
reabilitação profissional na Gerência Executiva do INSS em Lon-
drina. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 28/10/2015 a
28/10/2016. Valor Total: R$3.385,60. Fonte: 151000000 -
2016NE800118. Data de Assinatura: 28/10/2015.

(SICON - 30/05/2016) 512006-57202-2016NE800040

EXTRATO DE CONTRATO No- 9/2016 - UASG 510686

Processo: 35194000178201508. DISPENSA Nº 8/2015. Contratante:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contra-
tado: 03541088003243. Contratado : SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM -COMERCIAL. Objeto: Contratação de cursos de
educação profissional para os segurados inscritos em programa de
reabilitação profissional na Gerência Executiva do INSS em Lon-
drina. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 28/10/2015 a
28/10/2016. Valor Total: R$3.385,60. Fonte: 151000000 -
2016NE800119. Data de Assinatura: 28/10/2015.

(SICON - 30/05/2016) 512006-57202-2016NE800040

EXTRATO DE CONTRATO No- 10/2016 - UASG 510686

Processo: 35194000178201508. DISPENSA Nº 8/2015. Contratante:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contra-
tado: 03541088000732. Contratado : SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM -COMERCIAL. Objeto: Contratação de cursos de
educação profissional para os segurados inscritos em programa de
reabilitação profissional na Gerência Executiva do INSS em Lon-
drina. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 28/10/2015 a
28/10/2016. Valor Total: R$12.500,00. Fonte: 151000000 -
2016NE800120. Data de Assinatura: 28/10/2015.

(SICON - 30/05/2016) 512006-57202-2016NE800040

EXTRATO DE CONTRATO No- 11/2016 - UASG 510686

Processo: 35194000178201508. DISPENSA Nº 8/2015. Contratante:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ Contra-
tado: 03541088001704. Contratado : SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM -COMERCIAL. Objeto: Contratação de cursos de
educação profissional para os segurados inscritos em programa de
reabilitação profissional na Gerência Executiva do INSS em Lon-
drina. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 28/10/2015 a
28/10/2016. Valor Total: R$25.000,00. Fonte: 151000000 -
2016NE800121. Data de Assinatura: 28/10/2015.

(SICON - 30/05/2016) 512006-57202-2016NE800040

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

LOGÍSTICOS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 3/2016

Objeto: Comtratação de empresa para a prestação de serviços de
reforma de estofados (sofás e cadeiras), montagem e desmontagem de
móveis, com fornecimento de materiais, no Distrito Federal, a fim de
atender as demandas das Unidades do MDIC, em Brasília. DF. Sa-
grou-se vencedora do certame licitatório a empresa RONELITO DA
COSTA PINTO-ME, CNPJ:32.902.887/0001-10.

RENATA FREITAS PAULINO
Pregoeira

(SIDEC - 30/05/2016) 280101-00001-2016NE800069

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2015 - UASG 183023

Nº Processo: 52600.028293/2015.
PREGÃO SRP Nº 2/2015. Contratante: INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA,-QUALIDADE E TECNOLOGI. CNPJ Contra-
tado: 02558157000162. Contratado : TELEFONICA BRASIL S.A. -
Objeto: Aquisiçao de serviço Móvel Pessoal (SMP), com forneci-
mento de Sim-Cards (Chips) devidamente habilitados para originar e
receber chamadas, locais e de longa distância nacional e interna-
cional, em todos os estados da federação, enviar e receber mensagens
de texto (SMS), a acessar a internet conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos Órgaos
participantes, estabelecidas no termo de referência, incluso no Edital
n.º 02/2014. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II e parágrafo I da
Lei n.º 8.666/93. Vigência: 24/11/2015 a 23/11/2016. Valor Total:
R$48.484,78. Fonte: 250183023 - 2015NE801037. Data de Assina-
tura: 24/11/2015.

(SICON - 30/05/2016)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 4/2016

O INMETRO torna público o resultado do Pregão Eletrônico
n.º 004/2016 - Processo INMETRO n.º 52600.017120/2015 - Objeto:
Contratação, sob o regime de empreitada por preço global, com ad-
judicação ao menor preço ofertado, de empresa especializada na pres-
tação de serviços de limpeza, conservação, movimentação de equi-
pamentos e mobiliários, coleta de lixo de escritórios, ambulatório
médico e refeitórios, nas dependências doInmetro, sagrando-se ven-
cedora a empresa NOVA LOCAL RIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
LTDA, CNPJ 07.056.444/0001-98, Valor Total da Licitação R$
3.209.822,76(três milhões duzentos e nove mil oitocentos e vinte e
dois reais e setenta e seis centavos).

ANDRE ESTEVES DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/05/2016) 183023-18205-2016NE800037

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

SUPERINTENDÊNCIA-ADJUNTA EXECUTIVA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 10/2016 - UASG 193028

Nº Processo: 52710000988201670 . Objeto: Reconheço a Inexigi-
bilidade de Licitação para despesas com a participação de 03 ser-
vidores no curso "GESTÃO INTEGRADA DE ALMOXARIFADO E
PATRIMÔNIO PÚBLICO", no valor de R$ 8.670,00, a ser realizado
na cidade de Natal/RN, no período de 31/05 a 03/06/2016. Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei
nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Despacho n.
00209/2016/GAB/PFSUFRAMA/PGF/AGU e PARECER N.
00115/2016/COJUR/PFSUFRAMA/PGF/AGU, favoráveis ao pleito.
Declaração de Inexigibilidade em 25/05/2016. CARLITO DE HO-
LANDA SOBRINHO. Superintendente Adjunto Executivo em Exer-
cício. Ratificação em 25/05/2016. REBECCA MARTINS GARCIA.
Superintendente. Valor Global: R$ 8.670,00. CNPJ CONTRATADA :
36.003.671/0001-53 CONSULTRE CONSULTORIA E TREINA-
MENTO LTDA.

(SIDEC - 30/05/2016) 193028-19205-2016NE800090

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 180002

Número do Contrato: 16/2012. Nº Processo: 58000002543201111.
PREGÃO SISPP Nº 9/2012. Contratante: DEPARTAMENTO DE
GESTAO INTERNA -CNPJ Contratado: 08878823000126. Contra-
tado : NOVA PLANALTO SERVICOS GERAIS LTDA- EPP. Objeto:
Prorrogar por mais 12(doze) meses, a partir de 21 de maio de 2016,
o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 16/2012, conforme
previsto em sua Clàusula Décima - "Da Vigência" do referido con-
trato, nos moldes do inciso II, do artigo 57 da lei 8.666/93. Fun-
damento Legal: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02. Vigência: 21/05/2016 a
21/05/2017. Valor Total: R$123.345,12. Fonte: 100000000 -
2016NE800046. Data de Assinatura: 20/05/2016.

(SICON - 30/05/2016) 180002-00001-2016NE800144

Ministério da Indústria, Comércio Exterior

e Serviços
.

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

5º TERMO ADITIVO ao Convênio MMA/SEDR nº 40.009/2011,
registrado no SICONV sob o nº 761392/2011, que entre si celebram
o Ministério do Meio Ambiente - MMA, CNPJ: 37.115.375/0002-98,
por intermédio da Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Ru-
ral Sustentável - SEDR, e a Empresa de Assistência Técnica e Ex-
tensão Rural do Estado do Pará - EMATER/PA, CNPJ:
05.402797/0001-77. Processo nº 02000.002008/2011-05. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência do Convênio, alteração de data para
prestação de contas e reformulação do plano de trabalho. Vigência:
Prorrogada até 31 de dezembro de 2016. Data de Assinatura: 05 de
maio de 2016, CARLOS MÁRIO GUEDES DE GUEDES, Secretário
de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável, CPF:
606.955.950-91; PAULO AMAZONAS PEDROSO, Presidente
EMATER/PA, CPF: 093.364.782-49.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO

A D M I N I S T R AT I VA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2016 - UASG 440001

Nº Processo: 02000000791201679.
PREGÃO SRP Nº 26/2015. Contratante: MINISTERIO DO MEIO
AMBIENTE -CNPJ Contratado: 11292432000130. Contratado : 5
ESTRELAS COMERCIAL E SERVICOS DEMUDANCAS LTDA -

EPP. Objeto: Serviços de transporte rodoviário municipal, inter-
municipal e interestadual de cargas, na modalidade porta a porta.
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: 12/05/2016 a
31/12/2016. Valor Total: R$179.952,00. Fonte: 100000000 -
2016NE800350. Data de Assinatura: 12/05/2016.

(SICON - 30/05/2016) 440001-00001-2016NE800001

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 02501.000474/2015-21; Espécie: Contrato nº
019/2016/ANA - QUALIÁGUA; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA, CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratado: COMPA-
NHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO
DO CEARÁ - COGERH, CNPJ nº 74.075.938/0001-07; Objeto: Pre-
miação pela ANA a COGERH pelo alcance das metas pactuadas de
monitoramento e divulgação dos dados de qualidade das águas do
Estado do Ceará, mediante o cumprimento do Plano de Metas cons-
tante do Anexo I, conforme diretrizes e disposições do Programa de
Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água - QUA-
LIÁGUA; Valor: R$ 3.036.000,00; Valor para o exercício de 2016:
R$ 455.400,00; Funcional Programática: 18.544.2084.20WI.0001;
Fonte: 0134.044.302; Natureza da Despesa: 3.3.30.41; UGR: 443014
- SGH; Nota de Empenho: 2016NE000203, de 26/4/2016, no valor de
R$ 455.400,00; Fundamento legal: Lei nº 8.666, de 21/6/1993; art.
538 do Código Civil; Lei nº 9.984, de 17/7/2000; Lei nº 9.433, de
8/1/1997, observadas as disposições contidas na Resolução ANA nº
1040, de 21/7/2014 e na Resolução ANA nº 903, de 22/7/2013;
Vigência: 60 meses, iniciando-se na data de publicação do respectivo
extrato no DOU; e Data da assinatura: 27/4/2016.

Ministério do Meio Ambiente
.

mario.santana
Retângulo


